COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INDUSTRIA

E COMERCIO

PROJETO DE LEI N° 7.755, DE 2010

Dispbe sobre a profissédo de artesdo e da
outras providéncias.

EMENDA n°

Dé-se ao paragrafo unico do art. 1° a seguinte redacéao:

“Paragrafo unico. O artesdo exerce um oficio
manual, transformando matéria-prima bruta ou
manufaturada em produto acabado. Tem o dominio
técnico sobre materiais, ferramentas e processos de
producédo artesanal na sua especialidade, criando ou
produzindo trabalhos que tenham dimenséao cultural,
utilizando técnica predominantemente manual,
podendo contar com o auxilio de equipamentos,
desde que ndo sejam automaticos ou duplicadores
de pecas’.

JUSTIFICACAO

A definicdo apresentada na redacédo original do paragrafo

anico do art. 1° ndo traduz em esséncia a atividade desempenhada pelo
artesdo, tendo em vista a falta de delineamento dos atributos minimos do
produto resultante da atividade artesanal, a exemplo da dimenséao cultural e o
dominio da técnica. Com esse conceito, corre-se o risco de considerar qualquer
oficio predominantemente manual como artesanato e, em Ultima analise,
descaracterizar a propria profissao de arteséo.

Sala da Comissao, em de de 2015.

Deputado ANTONIO BALHMANN



